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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO7I2O22

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre,

Submeto à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que objetiva
alterar dispositivos da Lei no 3.582, de 25 de março de 2O20, para adequar o requisito
de idade mínima dos agentes políticos e cargos de provimento em comissão aos
termos da Lei Orgânica do Município de Alegre.

A Lei no 3.582, de 25 de março de 2020 que dispôe sobre a reÍormulação da estrutura
administrativa básica da Administração Pública Municipal de Alegre estabelece em
seus arts. 167, 169, 171 e 173 o requisito de 21 (vinte e um) anos como idade
mínima dos agentes políticos e cargos de provimento em comissâo.

Acontece que a Lei Orgânica do Município de Alegre estabelece em seu art. 85 o
requisito de 18 (dezoito) anos como idade mínima aos Secretários Municipais:

Lei Orgânica do Município de Alegre

(. )

Art. 85. Os Secretários Municipais serão escolhidos
dentre brasileiros maiores de dezoito anos e no exercício
dos direitos politicos.

Desta forma, a presente adequação se faz necessária ao passo em que todas as
Leis Municipais devem estar em harmonia com o que estabelece a Lei Orgânica do

M u n icípio.

Além disso, o requisito de 21 (vinte e um) anos de idade revela-se como um

obstáculo ao ingresso no serviço público por jovens que estão concluindo seus
estudos em cursos com duração inferior a 4 (quatro) anos, como os cursos técnicos
e tecnólogos.

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa

Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada seja

recebida e analisada, bem como obtenha deliberaçáo favorável em sua íntegra.
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Reiteramos a Vossas Excelências a nossa expressão de grande estima e apreço.


